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I Rclâtório

Submete-se a esta Corrissão o Projcto dc
Eduardo Botelho, que toma obrigatóriâ à exibição de
nas tclas dc cincmas do Eslado de Mato Grosso.

Lci n.'' l1l/2{)21, dc autoria do Dcputado
inlormâções sobre o turismo mato-grossense

A presente iniciativa fbi r-ecebida e registrada pela Secretàrià de Serviços LeSislativos -
SSL no dia 1610212021. sendo colocada etu prineira pauta no dia 23102/2021, tendo seu devido
cumprirnento no dia 02/03/2021 (fls. 02 c o4/verso).

Ato continuo, a pÍoposjtura foi encaminhada à Cornissão dc Indústria, ComóÍcio c Turismo
que, pelo parecer encaúado nos autos (fls. 05 a 12), opinou pela aprovação da pr,rposiçàu.

Em sua justificativa o Autor assim infoma:

"Trata-se de Prcjeto de Lei que torna obrigatóría a exibiçdo de vídeos
publicitátios ou ifiÍorfidções sobrc o turismo em Maío Grosso, nas suas telas de
cinema, aJün de gerar a plena dívulgação, ao público efi gerdl e aos turis[as que
aqui vierem, dos ponlos turírlicos exislanles nesle Eslado da Federuçao.

O íurismo deve ser ústo como uma íonle inesgolá\'el de rendd e e prego, benl
conto fator de desenvolvimento econômico e cultural, e esta risão e lpresarial
det'e ser ío k tddds plitlcipalnente entre os municípios que, muíta: wzes, tênt
dificuldades em vi:ualizar e explorat seüs potenciais íurísticos, e valorizar as
singularídddes c turais locais.

O cinema, como meio ímpff de divulgdçào de alrações, e pela sua abrangência e

diwrsidade de públíco, dere rcl üíilizado não só para comercíalizar produto! de
coxrumo inclividual, mas de consuno duradouro e coletfuo, como os úíratiros
lurísíicos de ossas cidades e nossas regiões. Eúe apelo poderó - e deverá -
redundat en iniciativas de investinenlos por pdrte daqueles que vêen, no luris To,
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un enpleendimento de futuro, cujo naiot pdbinônio é a mão de obra qualificada
e preplrada pdra recebet os t ristíls que aportat em nos locais íl,ttülgados-
Assim, com esta proposiíura acrediía-se fio estíílulo a um setor de imenso
potencial no Estado de Mato Grcsso. O íomenío ao tu smo poderá trazer um
ambienle benéfrco a todos os ualo-grossenses, com a getação de maís empregos e

o su/gít ento de proissionais capacitados e , diyerscts arects. De modo a dbrit
espaço, pol exe plo, para os bacharéis en turisno e hotelatia, proissionais dd
gastronomia, tonsporle turístico, idiornas, comércios dfuersos, artesafiaíos êtc.

Pelos.falos erpostos e pela releváncía do tema, contamos com o apoio dos nobres
pares parc a apro,ração dt1 presenle propositur!1 por se íratar de grande interesse
público.

Pôsteriormente, foi identificado projeto de Lei com maté a aniíloga, no caso, o PL n.o

908/2021, de autoria do Deputado Wilson Santos, o qual foi apensado nos autos no dia 09/11/2021.

Scguidamente, a proposição foi reencarninhado a Cornissão de Indústria, Cornércio e

Turisrno, que exarou paÍccer de mérito lavorável à aprovâção do Projeto de Lei n.' I I l/2021 e pela
prejudioialidade do Projcto dc Lei n." 908/2021, tendo sido apÍovado cll1 l" votação na Scssão
Otdinfiia do diâ o6lo4/2íD)

Por derradeiro, a proposição recebeu encaminhamento a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação - CCJR para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico,
tendo apo(ado no dia 16105/2022.

E o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o aÍtigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso l, alinea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as
proposições oferecidâs à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

Prcliminarmentc, é opotuno esclarecer, que o procedimento de ânálise prévia de

constitucionalidade estnlturâdâ I1o âmbito da produção legislativa estadual busca examinar a
juridicidade, a legalidade e a constitucionalidade do projeto de lei sob três aspectos: 1') a mâtéria
legislativa proposta deve se enconhar dentre aquelâs autorizadas pela Constituição Federal aos

Estados-Membros; 2") deve ser observada a rigida regra de iniciativa dâ propositura disciplinada
pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual e pelo Regimento Intemo da ALMT;3") a

propositura deve estar em consonância com os principios e regras estabelecidas pela ordem juridica
constitucional.

I NccJR I
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Confonnc rcssaltado allicdomellte o presente Projcto de l,ei objetiva tornar obrigatória à
cxibição de infomtações sobre o tudsnlo rnato-grossensc nas telas de cincmas do Estâdo dc Mato
Grosso, nos seguintes tcmlos:

"Árt. l" Torna obrigató a à exíbição cle in;frtrnações sobre o turismo mato-
grossense nas telas de cinemas do Estado de Mato Grosso_

§ l" Ás iníornações sobrc o turismo serão pr.tjetadas dnte.t do início de cada.íilme
nos cinemas locais no Estado de Mdto Gtosso e terão a duraÇão de úfi ,hinuto,
aproveiíando as ptuduções locais dellmes de um minuío-

PardgraÍo único. As íníormaÇões d selen projetadas serãolornecídas pela SECEL
- Secretatia de Estado de Cultura, Esporte e Lazer.

Atl. 2'Esta Lei será reguldnentddd pelo Poder Execuíi.ro.

Árt. 3'Estd Lei entra eü yigor na datd de sud publícação."

A matéria tatadâ na proposição, com relâção ao turismo, a Constituição Federal, no art.
180, dispõe ser competà1cia dâ União, Estados, Distrito Federal e Municipios promover e
incentivar o furismo como fator de desenvolvimento social e ecoÍômico. Vejamos:

"Arí. 180. Á Uníão, os EsÍado.t, o Distrito Federal e os Mutticípios prono,rerão e

incenííyarão o lurisr o co n Íator de desenrolyimento social e econônico."

Alénr disso, ao tratar sobre a cxibição dc inlonnaçôes sobre o turismo nas telas dos
cincrnas, tern por Íinalidadc pl-otnover o desenvolvimento do setor turistico, tcmc que se iltser( na
competência legislativa coücorente dos Estados, conformc prcvisto no artigo 24, inciso lX, da
ConstÍuição Fcdcral:

"Afl. 21. Compete à Uníão, aos Estados e ao Distrío Federul legislÍtl
c on cof r e nle me nt e s o b r e :
(...)
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciê cia, tecnología, pesquisa,

4!E!!!!!AZ!!!!9 
" 

i n nuot ào,

A respeito de veiculação de material publicitário, de intercsse público nos cinemas, em que
insere a proposição, o Supremo Tribulal Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade 5140/SP
manifestou pela constitucionalidade da Lei Paulista no tocante ao estabelecimento da
obrigatoriedade da exibição do filme publicitário, pois a lei estadual que estava sob análise,
csclarecia as consequências do uso de drogas, disciplina mat&ia de proteção e defesa da saúde (CF,
art. 24, XII). Eis o teor do acordão:

E, entd: CONSTITUC ION]1L. LEI ESTADUÁL DE lNlLlÁTIvA ?AllLÁ1,11:NI A t?

(:RI/{ç:iO DE NOVTS TTRIBU-|ÇÕ\,\ AO PODLR ti,\t:CLi.:lvo ?/1R/1

SUPERVI,\]ONÁR Á PRODU(:AO D].: 1. ]LT,.IES PIlBL]C]TAMOS PÁRA
I Rt.t l\\ itt tt t.\tt t,t Dtu)ú1.\. Ft..t Al l4ÁR A LYlBl\ at) \ rr,\// L\rL
etiLlU L L4t IUR W ltl.\ lLttt Dfv t \lPlll\11:\tt' bA t)BRI,;t\ ltt

NCCJR

fls JE-
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INCONST]TUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCN DE INICIAT]VA
RECONHECIDÁ. l. Ás regrcs de disítibuiçiio de compeÍências legklatiy''s são
alicerces do Íederalisnlo e consagran a/brnula de diyisão de centrcs de poder ent
um Estado de Direito. Principio da predomindncia do interesse. 2. A própia
Constituição Federal, prcsumindo de íorm.t absoluta para algumas natérias a
presença do pri cípio da prcdomifiância do interesse, estabeleceu, d priori,
diyetsas compeíêncicts para cada um dos e tes Íederaíit,os, União, Eúados-
Membros, Distrito Federul e Municípios, e, a pa il dessas opÇões, pode oftl
acenluar maior centralização Íle poder, p ncipah ente na própria Uniilo (CF, Ítrt_
22), ora pernitit üDta nlaior descentrulizaÇão nos Estados-Membros ê Mmícípios
(CF, arís.24 e 3A, I). 3. Á lei estadudl sob análise, ao es,abelecet.t
obrigatoliedLtde dq exíbiÇão, antes das sessões, em todos os cinenas clo Estddo, !1e

ilne publícítário esclarecentlo as cofisequências do uso de drogds, disciplin.t
matéría de proleção e deÍesa da saúde (CF, arí. 2,1, X ). Alegação de usatpÍtção
de compelência legislativt príyatiw da Unído rejeitada. 1. Pot outro lado, ao
otríbuir ao Poder Executtuo a supemísão de filnes publici,ários, a_liscalização de
salas de cinetnd e a lovratura de muhas pelo descumpimento da obrigação de
exibição dos ilmes especifcados, a lei estadual, de inicitÍiya parlamentar, yiol.)
regru corlsííucional que deíêfi1i a a i icíatiya pri'ativa do Poder Executi'ro para
a discíplina de sua otgafiizdção ddministraíi'a (CF, art. 61, § 1", , e). 5- Ação
D ir e ta de h cofi s t i tuc ional idade ju I gacl a proced e nt e.

Ação dircta de inconstitucionalidade. 2. Lei 10.892 clo Estado de São Paulo-
I plemenlação da Politica de Desenvoh,imento do Ecoturismo e clo Tutistlo
S s lentáve l. 3 . Oíensd a competência priyat i,ra dos municípios paro legislat sobre
assuntos de i teresse local. Ine:rístência. 1. Compelência concotrcfite paru legislar
sobre eio anbíente. Legislação estadual que taça díretízes gerais, se 1

intetÍerir na auíononia nunicipal 5. AÇão dircta de hconst itucionlllidade j lgada
inprocedente.

(ÁDI 3751, Relatot(a): GILM R MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
16/06/2020. PROCESSO ELETRONICO DJc-169 DIyULG 03-07-2020 PUBLIC
06-07-2020)

Ainda, vale ressaltar que, a prcpositura não remodela ou cria novas atribuições aos órgãos
do Poder Executivo, logo, não está dentre aquelâs mâtériâs de competência privativa do Chefe do
Poder Executivo, podendo os integrantes do Parlamento deflagrar o inicio do processo legislâtivo,
conforme dispõe o artigo 61, da Constituição Federal:

Árt. 61 A íniciatitd das leis conplenentares e ordinários cabe a qualq et nembrc
ou Co issão da Câmara dos Deputados, do Serudo Federal ou do Congresso
Naciondl, ao Prcsidente dd República, ao Suprcfio Tribunal Fetleral, aos
Ttíbu ait Superiores, do Ptocürador-Geral da Repúblictl e aos cidadãot, ncrÍortnd
e nos casos pret'íslos esla Cofislihtição.

Essc dispositivo é dc rcprodução compulsóda pelos
no Estado dc Mato Gr-osso, a ConstituiÇão o rcproduziu em

Estados-Membros da Federaçâo, e,

seu aÍigo 39:
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A . 39 A ini.:iatiw das leis complenenídres e ordinctrias cabe a qualquer nenbro
o Co íssão da Assembleia Legislatira, ao G.»emador do Esíado, ao Tribunat de
Jusíiça, à Procatudotía Gerul Íle Justiça e .tos cidadãos, na íotma e nos casos
prey is tos n er ta C ons t itu ição.

A Caftâ Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
mat&iâs de competência do Estado, conforme dispõe seu ârtigo 25:

Art. 25 Cabe à Á$emhleia Legislaíir.t, com a sanção d.t Gowmador do Estado,
fiào exigida esta pora o especificado no ort- 26, dispor sobre to.las Í.ts matéria, de
compeíênc ia do E:tado, espec ialmefi le :

Além disso, observa os objetivos da Politica Estadual do Turismo, instituída pela Lei
Estadual n." 10.183/2014, estando em consonância com o disposto no artigo 4., incisos I, II e VII:

Arí 1'Constitüen objeÍiws da Política Estddudl do Turismo:
l - dfipliar a participação da dti'idade t rislica no Prcduto Intemo Bruto de Mato
Grosso; II - apoíar e desenyolver ações e instrumentos parct promoçào e
JtvulgaÇào do turi,nn.
(...)
V I -.forilentar a atiyidade íurística e patrimônios naíu 1is, histótico e culÍural;

Aliás, cumpre infomar que recentes Leis de conteúdo semelhante foram aprovados por
outros Estados, quais sejam, Lei n." 5.302, de 13 de Janeiro de 2002, do Estado de Rondônia: Lei n.o
13.908, de 10 dejaneiro de 2012 do Estado do Rio Grande do Sul; Lei n. 4.993, de 1l de novembro
de 2019, do Estado do Amazonas.

Qualto ao Proieto de Lei n.o 908/2021. de autoria do Deputado Wilson Santos. apenso aos
autos. este não será objeto de análise por parte desta Comissão. iá que foi rcieitado pela Comissão
de Mérito. razão pela qual deve ser preiudicado.

No que se refere àjuridicidade e legâlidade, verifica-se que não há oposição na doutrina ou
nâ ju.isprudência dos Egégios Tribunais Superiores que impeçam, material ou formalmente, a
proposta de ser aprovada.

Logo, observa-se que a propositura obscrva os ditamcs da ConstitrLição lederal ou
Estadual, havendo compatibilidadc cntrc os pÍcccitos dâ proposiçào e âs nonlras e pincípios das
que nofteararn o lcgislador constjtuiDte.

Assim, face o teor da pÍoposição, não vislumbramos questões constitucionais e legais que
sejam óbice para a aprovação do presente projeto de lei.

É o pa."ce..
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IIt - Voto do (a) Retâtor (â)

Pelas razões expostas, voto favor.ávcl à aprovação do projeto dc Lei n,, l11/2021, de
autoria do Depütado Eduardo Botelho, restando prcjudicado o projeto de Lei n..90g/202i, de
autoria do Deputado Wilson Sa[tos.
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Sala das Comissões, em tl rle {'e de ZOZZ.

lV - Fichâ de Votâção

ryq9tljlgLeio.ottl/zOZllepensoplr.-,q08/202t)pare"".nl,6X/2022
Reunião da Comissão em
Il'csidente: r.a \)âI $-Elr, c,9-
Relator (a): D

Voto Relator (a

tado Wilson Santos.

Pel.r. r':zôrs e\poclt{. \olo farorávet : a|'r.y3ç1,.66 l,r,!c.ô Cs Ic n ll '021. J...L.rrori.r ,1..
DcpLrlrdo Eduardo Botelho, restando prciudicado o projeto c1c Lei n.,,90g/2021. de aukn.ia do

Posição na Comissão Idcntilicação do (a
Relator (a

Membros ía
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